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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.734617/2012-48

RESOLUGAO 1002-000.631 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 7 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LAGOTRICEIA PARTICIPACOES S/A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia para que a Unidade de Origem confirme se os
rendimentos decorrentes de aplicagdes financeiras ora em debate foram efetivamente oferecidos
a tributacdo no 12 trimestre de 2008, considerando para tanto as declaracbes retificadas,
intimando o contribuinte para prestar esclarecimentos e novas informacdes, se necessario, e, ao
final, elaborar relatério circunstanciado conclusivo sobre o resultado da verifica¢ao.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Assinado Digitalmente
Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Ricardo Pezzuto Rufino, Rita
Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luis AngeloCarneiro Baptista, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo,
Andrea Viana Arrais Egypto,Ailton Neves da Silva (Presidente).

RELATORIO

Conforme exposto no relatdrio do acdrdao recorrido, trata o presente processo de
Declaracdo de Compensacao eletrbonica, por meio da qual declara a interessada a utilizacao de
direito creditdrio no valor de RS 2.785.647,91, com origem em saldo negativo de IRPJ do segundo
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência para que a Unidade de Origem confirme se os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras ora em debate foram efetivamente oferecidos à tributação no 1º trimestre de 2008, considerando para tanto as declarações retificadas, intimando o contribuinte para prestar esclarecimentos e novas informações, se necessário, e, ao final, elaborar relatório circunstanciado conclusivo sobre o resultado da verificação.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aílton Neves da Silva – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luis AngeloCarneiro Baptista, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Andrea Viana Arrais Egypto,Ailton Neves da Silva (Presidente).
	
	 
		 Conforme exposto no relatório do acórdão recorrido, trata o presente processo de Declaração de Compensação eletrônica, por meio da qual declara a interessada a utilização de direito creditório no valor de R$ 2.785.647,91, com origem em saldo negativo de IRPJ do segundo trimestre do ano-calendário de 2008, para a compensação de débitos próprios declarados. Não houve o reconhecimento do direito creditório utilizado, nos termos do Despacho Decisório (manual) nº DRF/POA nº 1.557, de 14 de novembro de 2012.
		 Cientificada do Despacho Decisório em 10/12/2012, a contribuinte apresentou sua manifestação de inconformidade em 08 de janeiro de 2013. Por meio do acórdão 14-103.823, o direito creditório não foi conhecido. A decisão apresentou os seguintes fundamentos:
		 15. A interessada informou na Dcomp número 15239.14684 a utilização de direito creditório no valor de R$ 2.785.647,91, que teria origem em saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre do ano-calendário de 2008:
		 ...
		 34. O importante é que os dados presentes na DIRF comprovam a retenção do imposto de renda no valor de R$ 2.746.866,88, incidente sobre rendimentos de aplicações financeiras no montante de R$ 18.162.565,96, durante o segundo trimestre do ano-calendário de 2008. 
		 35. Portanto, aceita-se como comprovada retenção do imposto de renda no valor de R$ 2.746.866,88, para o segundo trimestre do ano-calendário de 2008. 
		 36. No entanto, é importante destacar que as retenções efetuadas pelas fontes pagadoras dos rendimentos, no caso do Lucro Presumido, podem ser utilizadas no encerramento do período de apuração, sendo passível de dedução, desde que oferecidos os rendimentos correspondentes à tributação, a teor do artigo 526, do RIR/99 (Decreto n.º 3.000, de 26 de março de 1999) vigente no período:
		 ...
		 39. Da análise da DIRF apresentada pela fonte pagadora, conclui-se que o aproveitamento da retenção na fonte de R$ 2.746.966,88, exigiria o oferecimento à tributação de rendimentos no valor mínimo de R$ 18.162.565,96. 
		 40. Como a contribuinte ofereceu à tributação somente R$ 9.459.499,35, ou seja, 52,08% dos R$ 18.162.565,96, e utilizando-se esse mesmo percentual, admite-se a utilização de retenção no imposto do valor de R$ 1.430.634,06, equivalente a 52,08% de R$ 2.746.866,88, conforme demonstrativo:
		 ...
		 41. Em conseqüência, apura-se para o período um saldo de IRPJ a Pagar no valor de R$ 928.240,78, ou seja, não há saldo negativo, conforme demonstrativo:
		 ...
		 43. No que se refere ao pleito de que o débito no valor de R$ 2.358.984,84, código de receita 2089, 2º Trimestre de 2008, seja cancelado, tal pleito equivaleria, ainda que parcialmente, ao cancelamento da Declaração de Compensação 15239.14684.300708.1.3.02- 8993. 
		 44. Nesse sentido, cabe esclarecer à interessada que não é da competência desta Turma de Julgamento apreciar pleitos de cancelamento de Declarações de Compensação.
		 Contribuinte foi intimado do acórdão em 09.01.2020 (fls. 167) e interpôs Recurso Voluntário em 04.02.2020 (fls. 169 e 171/195) alegando em síntese:
		 Preliminar de nulidade da decisão recorrida por indevida inovação nos fundamentos: o único argumento do Despacho Decisório seria o fato de a recorrente não ter comprovado a existência do saldo negativo, entretanto após reconhecer as retenções a DRJ fundamentou sua negativa na ausência de oferecimento dos valores dos respectivos rendimentos à tributação. É clara a alteração do critério jurídico.
		 O direito creditório da recorrente decorre de saldo negativo de IRPJ apurado após cruzamento do imposto devido no 2º trimestre de 2008 com o valor (i) das retenções do IRRF no valor total de R$ 2.785.647,91 (R$ 2.773.483,88 + R$ 12.164,03) incidentes sobre rendimentos de aplicações financeiras (fls. 94/95), e (ii) do DARF no valor de R$ 3.851,68 (fls. 96), recolhidos no mesmo período de apuração.
		 Diversamente do considerado pela DRJ, há de ser reconhecida a integralidade do crédito de IRRF apurada no 2º Trimestre de 2008, uma vez que a totalidade dos rendimentos de aplicações financeiras recebidos pela RECORRENTE foi devidamente tributada pelo regime de competência no 1º e 2º trimestres de 2008, incorrendo a DRJ em evidente equívoco de julgamento. Essas operações podem ser identificadas com clareza na cópia do Livro Razão relativo às contas contábeis de receitas de aplicações financeiras (“Razão Rendimentos de Aplicações Financeiras” – fl 223) e são exatamente os valores indicados na DIPJ do período para o 1º e 2º Trimestre de 2008.
		 A jurisprudência administrativa é uníssona em reconhecer que o IRRF pode ser comprovado por outras provas documentais que não apenas o comprovante de rendimentos emitido pela fonte pagadora, em homenagem ao princípio da verdade material, conforme Súmula CARF nº 143.
		 A íntegra do IRRF declarado está comprovada (i) pelos extratos de movimentação bancária; e (ii) pela contabilidade da RECORRENTE.
		 A RECORRENTE comprovou que não possuía débito de IRPJ relativo ao 2º Trimestre a ser quitado via DCOMP, uma vez que o valor declarado em DIPJ e DCTF já havia sido pago mediante o abatimento do IRRF do período e por recolhimento em DARF. Entendimento diversos ensejaria o recolhimento em dobro do IRPJ apurado devido no 2º Trimestre de 2008, em nítido enriquecimento ilícito da União em detrimento do contribuinte.
		 Memorial da Recorrente juntado às fls. 228/230.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Em que pese a tempestividade e a fundamentação do recurso, entendo pela necessidade de conversão do seu julgamento em diligência. Explico.
		 Como exposto, trata-se de pedido de compensação fundado no suposto direito de crédito decorrente de saldo negativo composto de retenções decorrentes de ganhos de aplicações financeiras e pagamento de imposto a maior via DARF. O valor apurado foi assim discriminado pela Recorrente:
		 /
		 A DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente haja vista ausência de valor de saldo negativo suficiente para compensar dos débitos informados. No entendimento do acórdão recorrido, embora haja a comprovação das respectivas retenções, em consulta aos sistemas da Receita Federal, constatou-se que os rendimentos que motivaram as retenções não foram levados a tributação pelo Contribuinte no 2º trimestre de 2008, período das retenções.
		 Em sede de recurso voluntário defende o contribuinte que a tributação do restante dos rendimentos teria ocorrido no período anterior – 1º trimestre de 2008, pois os valores são decorrentes de aplicações financeiras e foram contabilizados segundo o regime de competência, em contrapartida as retenções realizadas pelas fontes pagadoras observam o regime de caixa.
		 A matéria não é nova neste tribunal havendo inúmeros precedentes no sentido de que havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito creditório pleiteado. Cito como precedente o Acórdão nº 9101-006.680.
		 Neste sentido o Recurso Voluntário traz indícios quanto a tributação dos valores decorrentes dos rendimentos financeiros nos trimestres do ano de 2008 fato que, em juízo preliminar, levaria ao reconhecimento do direito creditório. Observamos que pela cópia da DIPJ Retificadora (fls. 122), DCTF e Livro Razão, no ano de 2008 foram oferecidos à tributação valor aproximado de R$ 19.358.750,85 de receita financeira, ou seja, montante superior aos R$ 18.162.565,96 exigidos pela DRJ. Vejamos:
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 É relevante ainda destacar que em sua manifestação de inconformidade, assim como na peça recursal, o contribuinte alega ter ocorrido erro no lançamento dos dados da DIPJ, tendo tal fato motivado a retificação da respectiva declaração conforme comprovado nos autos. Tal ponto foi enfrentado e superado pelo Colegiado que limitou sua fundamentação na ausência do oferecimento dos rendimentos à tributação.
		 Neste sentido, considerando os precedentes deste Tribunal e os indícios de ter ocorrido a tributação das receitas financeiras em período anterior ao das retenções, voto por converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem confirme se os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras, ora em debate, foram efetivamente oferecidos à tributação no 1º trimestre de 2008, considerando para tanto as declarações retificadas, intimando o contribuinte para prestar esclarecimentos e novas informações, se necessário. Ao final, elabore relatório circunstanciado conclusivo sobre o resultado da verificação.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
	
	 INC
	 1.7.0.8
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trimestre do ano-calendario de 2008, para a compensacdo de débitos préprios declarados. Nao
houve o reconhecimento do direito creditdrio utilizado, nos termos do Despacho Decisério
(manual) n2 DRF/POA n2 1.557, de 14 de novembro de 2012.

Cientificada do Despacho Decisério em 10/12/2012, a contribuinte apresentou sua
manifestacdao de inconformidade em 08 de janeiro de 2013. Por meio do acérdao 14-103.823, o
direito creditério ndo foi conhecido. A decisdo apresentou os seguintes fundamentos:

15. A interessada informou na Dcomp nimero 15239.14684 a utilizacao de direito
creditdrio no valor de RS 2.785.647,91, que teria origem em saldo negativo de
IRPJ do 29 trimestre do ano-calendario de 2008:

34. O importante é que os dados presentes na DIRF comprovam a retencdo do
imposto de renda no valor de RS 2.746.866,88, incidente sobre rendimentos de
aplicacdes financeiras no montante de RS 18.162.565,96, durante o segundo
trimestre do ano-calenddrio de 2008.

35. Portanto, aceita-se como comprovada retencdo do imposto de renda no valor
de RS 2.746.866,88, para o segundo trimestre do ano-calenddrio de 2008.

36. No entanto, é importante destacar que as retencdes efetuadas pelas fontes
pagadoras dos rendimentos, no caso do Lucro Presumido, podem ser utilizadas no
encerramento do periodo de apuragdo, sendo passivel de dedugdo, desde que
oferecidos os rendimentos correspondentes a tributacao, a teor do artigo 526, do
RIR/99 (Decreto n.2 3.000, de 26 de marc¢o de 1999) vigente no periodo:

39. Da andlise da DIRF apresentada pela fonte pagadora, conclui-se que o
aproveitamento da retencdo na fonte de RS 2.746.966,88, exigiria o oferecimento
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a tributacdo de rendimentos no valor minimo de RS 18.162.565,96.

40. Como a contribuinte ofereceu a tributacdo somente RS 9.459.499,35, ou seja,
52,08% dos RS 18.162.565,96, e utilizando-se esse mesmo percentual, admite-se a
utilizacdo de retencdo no imposto do valor de RS 1.430.634,06, equivalente a
52,08% de RS 2.746.866,88, conforme demonstrativo:

41. Em conseqiiéncia, apura-se para o periodo um saldo de IRPJ a Pagar no valor
de RS 928.240,78, ou seja, ndo ha saldo negativo, conforme demonstrativo:

43. No que se refere ao pleito de que o débito no valor de RS 2.358.984,84,
codigo de receita 2089, 22 Trimestre de 2008, seja cancelado, tal pleito
equivaleria, ainda que parcialmente, ao cancelamento da Declaracdao de
Compensac¢ao 15239.14684.300708.1.3.02- 8993.




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGAO 1002-000.631 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11080.734617/2012-48

44. Nesse sentido, cabe esclarecer a interessada que ndo é da competéncia desta
Turma de Julgamento apreciar pleitos de cancelamento de Declara¢des de
Compensagao.

Contribuinte foi intimado do acérddao em 09.01.2020 (fls. 167) e interpds Recurso
Voluntario em 04.02.2020 (fls. 169 e 171/195) alegando em sintese:

Preliminar de nulidade da decisao recorrida por indevida inovagdao nos
fundamentos: o Unico argumento do Despacho Decisdrio seria o fato de a
recorrente ndo ter comprovado a existéncia do saldo negativo, entretanto
apods reconhecer as retengdes a DRJ fundamentou sua negativa na auséncia
de oferecimento dos valores dos respectivos rendimentos a tributacdo. E
clara a alteragao do critério juridico.

O direito creditério da recorrente decorre de saldo negativo de IRPJ apurado
apos cruzamento do imposto devido no 22 trimestre de 2008 com o valor (i)
das reteng¢des do IRRF no valor total de RS 2.785.647,91 (RS 2.773.483,88 +
RS 12.164,03) incidentes sobre rendimentos de aplica¢cdes financeiras (fls.
94/95), e (ii) do DARF no valor de RS 3.851,68 (fls. 96), recolhidos no mesmo
periodo de apuragao.

Diversamente do considerado pela DRJ, hda de ser reconhecida a
integralidade do crédito de IRRF apurada no 22 Trimestre de 2008, uma vez
gue a totalidade dos rendimentos de aplicacdes financeiras recebidos pela
RECORRENTE foi devidamente tributada pelo regime de competéncia no 12
e 22 trimestres de 2008, incorrendo a DRJ em evidente equivoco de
julgamento. Essas operagdes podem ser identificadas com clareza na cdpia
do Livro Razdo relativo as contas contdbeis de receitas de aplicagdes
financeiras (“Razao Rendimentos de AplicacGes Financeiras” — fl 223) e sdo
exatamente os valores indicados na DIPJ do periodo para o 12 e 22 Trimestre
de 2008.

A jurisprudéncia administrativa é unissona em reconhecer que o IRRF pode
ser comprovado por outras provas documentais que ndo apenas o
comprovante de rendimentos emitido pela fonte pagadora, em homenagem
ao principio da verdade material, conforme Simula CARF n2 143.

A integra do IRRF declarado estd comprovada (i) pelos extratos de
movimentacdo bancaria; e (ii) pela contabilidade da RECORRENTE.

A RECORRENTE comprovou que ndo possuia débito de IRPJ relativo ao 29
Trimestre a ser quitado via DCOMP, uma vez que o valor declarado em DIP)J
e DCTF ja havia sido pago mediante o abatimento do IRRF do periodo e por
recolhimento em DARF. Entendimento diversos ensejaria o recolhimento em
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dobro do IRPJ apurado devido no 22 Trimestre de 2008, em nitido
enriquecimento ilicito da Unido em detrimento do contribuinte.

Memorial da Recorrente juntado as fls. 228/230.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Em que pese a tempestividade e a fundamentacdo do recurso, entendo pela
necessidade de conversao do seu julgamento em diligéncia. Explico.

Como exposto, trata-se de pedido de compensacao fundado no suposto direito de
crédito decorrente de saldo negativo composto de retencdes decorrentes de ganhos de aplicagdes
financeiras e pagamento de imposto a maior via DARF. O valor apurado foi assim discriminado
pela Recorrente:

IRP]J 2° Trimestre 2008

aliquota 15%

R$ 1.415.924,90

Apuracao | adicional R$ 939,949 94
total devido R$ 2.358.874 84
IRRF (fls. 94/95) R 2.785.647,91
Quitacao | DARF (fl. 96) R$ 3.851,68

R$ 2.789.499,59
(R$ 430.624,75)

total pago

Saldo negativo

A DRIJ julgou a manifestagdo de inconformidade improcedente haja vista auséncia
de valor de saldo negativo suficiente para compensar dos débitos informados. No entendimento
do acdérdao recorrido, embora haja a comprovagao das respectivas reten¢Ges, em consulta aos
sistemas da Receita Federal, constatou-se que os rendimentos que motivaram as reten¢des nao
foram levados a tributacdo pelo Contribuinte no 22 trimestre de 2008, periodo das retengées.

Em sede de recurso voluntdrio defende o contribuinte que a tributacdao do restante
dos rendimentos teria ocorrido no periodo anterior — 192 trimestre de 2008, pois os valores sdo
decorrentes de aplica¢Oes financeiras e foram contabilizados segundo o regime de competéncia,
em contrapartida as retencdes realizadas pelas fontes pagadoras observam o regime de caixa.

A matéria ndo é nova neste tribunal havendo inumeros precedentes no sentido de
gue havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo
regime de competéncia em periodo anterior a retencao na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime
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de caixa, é de se reconhecer o direito creditdrio pleiteado. Cito como precedente o Acérdado n@
9101-006.680.

Neste sentido o Recurso Voluntdrio traz indicios quanto a tributacdo dos valores
decorrentes dos rendimentos financeiros nos trimestres do ano de 2008 fato que, em juizo
preliminar, levaria ao reconhecimento do direito creditério. Observamos que pela cépia da DIPJ
Retificadora (fls. 122), DCTF e Livro Razdo, no ano de 2008 foram oferecidos a tributagdo valor
aproximado de RS 19.358.750,85 de receita financeira, ou seja, montante superior aos RS
18.162.565,96 exigidos pela DRJ. Vejamos:

Lt TS PR, LS R T 4T . DIPJ 200% Ano-—calendirip 2008 Pag. 3

Ficha 14A - Apuragdoc do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido

Discriminagac 1® Trimestre Valor

DISCEIMINACAO DA RECEITA BRUTA

0l.Receita Bruta Sujeita ac Percentual de 1, 6% 0,00
02.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 0,00
03.Receita Bruta Sujeita ac Percentual de 16% 0,00
04.Receita Bruta Sujeita ag Percentual de 32% 0,00
05.RESULTADD DA APL'ICACP-D DoS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA 0,00
05 . Rendimentos e Ganhos Liguides AplicacSes Renda Fixa/Renda Varidwvel 9.699.25] 50
07.Juros sobre o Capital Priprio 0, oo
C) 08.Realizacdo de Valores cuja Tributagdo Tenha Sido Diferida 0,00
09.Recuperacdo de Custos e Despesas o,00
D 10.Ajustes Decarrentes de Métodos - Pregos de Transferéncias 0,00
<E 11.Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisdo Contratual 0,00
o) 12.lucres Disponibilizados no Exterior
= 13.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferides no Exterler
I 14 . Variagdes Camblais Rtiwvas - Op. Ligquidadas (MP n® 1.858-10/19%3, art. 30) 0,00
< 1TE Fimmed s Bemed boe s Canbee e Semd el n nn
>
O
| - — —_— S— - —
=z Ficha 14A - Apuragio do Imposto de Renda sobre o Lucro Fresumido
g; Discriminagao 2% Trimestre Valor
D DTS‘CR:MIN!\CEO DA RECEITA BRUTA
01.Beceita Bruta Sujeita ac Percentual de 1,08 o, 0
() 02 .Receita Bruta Sujeita ao Fercentual de 8% 0,00
C) 03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 0,00
04.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% o, 00
D 05.RESULTADD DA B?LICB!;AO DO5 PERCENTUAIS S0BRE A RECEITA BRUTA 0,00
0&.Rendimentos & Ganhos Liguidos Aplicacdes Renda Fixa/Rends Varigwvel 9.459.499, 35
07.Jurecs sobre o Capital Prépric 0,00
083.RealizacBo de Valores cuta Tributacdo Tenhe Side Diferida 0,00
0%.Recuperagac de Custes e Despesas 0,00
10.Ajustes Decorrentes de Métodos - Pregos de Transferéncias 0,00
1l.Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisic Contratual 0,00

12.Tucros Dlspenibilirados no Exterior

13.Rendimentes e Ganhos de Capital Auferides no Exterior

14.Variacdes Cambiaia Arivas - Op. Ligquidadas (MP n® 1.858-10/199%, art. 30) 0,00
15.0emais Heceitas e Ganhos de Capital 0,00
1é.hdigdo Referente asc RTT - Receita Bruta

17.Adigdo Referente 3o RETT = Demais Receitas

18. (-)Exclusio Referente ao RIT - Receita Bruta

19. (=)1Exclusin Referente ao RTT - Demais Receitas
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Ficha 54 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuigdo Previdenciaria
Retidos na Fonte

0001.CHPJ Fonte Pagadora: 0. 400.B88/0001-42
Mome Empresarial: BANCO SANTRNDER 532
Grgac Poblico: KREC
cadigoe Receita: 3426 - Aplicagdes financeiras de renda fixa

Rendimentes Bruto/Recelita 19,358,750, 85
Impoato de Aenda Retido na Fonte 2.7B5.647,891
CSLL Retida ma Fente 0,00
Contribuigdo Previdencidria Retida na Fonte 0,00
TOTAL
Imposto de Renda Retido na Fonte 2.785.647,91
CSLL Retida na Fonte 0,00
Contribuicdse Previdencidria Retida na FPente 0,00

1 REND APLC KO PERIDED.31/

PERI0DD, 31/05/2008
S0 %0 K §50. 716,408,624
E relevante ainda destacar que em sua manifestacdo de inconformidade, assim
como na pega recursal, o contribuinte alega ter ocorrido erro no langamento dos dados da DIPJ,
tendo tal fato motivado a retificacdo da respectiva declaragao conforme comprovado nos autos.
Tal ponto foi enfrentado e superado pelo Colegiado que limitou sua fundamentagdo na auséncia
do oferecimento dos rendimentos a tributacao.

Neste sentido, considerando os precedentes deste Tribunal e os indicios de ter
ocorrido a tributagao das receitas financeiras em periodo anterior ao das retengdes, voto por
converter o julgamento em diligéncia para que a Unidade de Origem confirme se os rendimentos
decorrentes de aplicacdes financeiras, ora em debate, foram efetivamente oferecidos a tributacao
no 12 trimestre de 2008, considerando para tanto as declaraces retificadas, intimando o
contribuinte para prestar esclarecimentos e novas informacgdes, se necessario. Ao final, elabore
relatdrio circunstanciado conclusivo sobre o resultado da verificacdo.
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Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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